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 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, 
torna público o resultado do Curso de Especialização Técnico- 
Profissional para Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, 
Teste de Avaliação Física – TAF- Fase II, realizado para a Coor-
denadoria de Unidades Prisionais da Região Central do Estado, 
conforme Comunicado EAP 335/2019 - Seção I, de 04-09-2019.

Objetivo: Estruturar e gravar o conteúdo pedagógico que 
será ministrado na videoaula do Programa Agente em Foco – 
2019.

Docente: Plínio Marcos dos Santos Serra – RG. 28.012.568-
9 – Penitenciária de Tremembé I

Vanderlei César de Assis – RG. 18.838.935-0 – Coordenado-
ria da Região Metropolitana de São Paulo

Eixo: IV-Segurança e Disciplina
(EAP-492/2019)

Turma 02 – 08-10-2019
Unidade: CDP “Luis Cesar Lacerda de São Vicente”

Nº NOME LEGÍVEL RG

01 Abílio Gama da Silveira 25.617.712-0
02 André Luiz Vazquez de Jesus 30.772.257-0
03 André Viana Ribeiro 30.662.851-X
04 Carlos Alberto do Nascimento Souza 29.160.865-6
05 Carlos Alberto Pfitscher 19.295.402-7
06 Enéias Barreto Muniz 27.991.961-X
07 Fernando Ferreira Bezerra 20.323.998-2
08 Jefferson Duarte de Lima 41.274.076-X
09 José Paulo Gomes Freire Silva 27.927.205-4
10 Marcelo Moreira dos Santos 32.916.452-1
11 Marcos Antonio Lourenço 17.303.162-6
12 Marcos Boanerges da Costa 19.297.474-9
13 Ricardo Gentil Setúbal 22.682.249-7
14 Rogério Vassão dos Santos 27.561.090-1 (EAP-487/2019)

 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, 
torna público o resultado do Curso de Especialização Técni-
co- Profissional para Agentes de Escolta e Vigilância Peniten-
ciária, Teste de Avaliação Física – TAF- Fase II, realizado para 
a Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central 
do Estado, conforme Comunicado EAP 349/2019 - Seção I, 
de 07-09-2019.

SERVIDORES CONSIDERADOS APTOS
Turma 01 - Data: 15-10-2019

Nº NOME RG UNIDADE

1 Almir José de Souza 28.022.244-0 Centro de Detenção Provisória de Limeira
2 Anderson Esmerio Vieira 33.147.829-8 Centro de Detenção Provisória de Limeira
3 Andre Vieira Sampaio 40.487.998-6 Centro de Detenção Provisória de Limeira
4 Antonio Carlos do Santos 48.212.749-1 Centro de Detenção Provisória de Limeira
5 Douglas de Marchi Santos 35.093.537-3 Centro de Detenção Provisória de Limeira
6 Edilson de Alcantara Souza 30.781.566-3 Centro de Detenção Provisória de Limeira
7 Eduardo Amaral do Carmo 25.865.412-0 Centro de Detenção Provisória de Limeira
8 Fernando César Candido Batista 44.867.505-5 Centro de Detenção Provisória de Limeira
9 Idevaldo Marques de Souza 30.468.623-2 Centro de Detenção Provisória de Limeira
10 Jeferson dos Santos Trava 33.976.585-9 Centro de Detenção Provisória de Limeira
11 Junio César Prestes de Oliveira 28.561.955-X Centro de Detenção Provisória de Limeira
12 Marcelo Poli Arimathea 29.624.243-3 Centro de Detenção Provisória de Limeira
13 Milton César Campos 19.628.779-0 Centro de Detenção Provisória de Limeira
14 Zemarson Lopes Nunes 44.048.798-5 Centro de Detenção Provisória de Limeira

(EAP-488/2019)
 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, 
torna público o resultado do Curso de Especialização Técni-
co- Profissional para Agentes de Escolta e Vigilância Peniten-
ciária, Teste de Avaliação Física – TAF- Fase II, realizado para 
a Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central 
do Estado, conforme Comunicado EAP 333/2019 - Seção I, 
de 04-09-2019.

Teste de Avaliação Física – TAF- Fase II, realizado para a Coor-
denadoria de Unidades Prisionais da Região Central do Estado, 
conforme Comunicado EAP 346/2019 - Seção I, de 06-09-2019.

Servidores considerados Aptos:
Turma 2 - 24-10-2019

Nº NOME RG UNIDADE

7 Carlos Alberto do Nascimento 84.580.719 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
11 Claudinei Alves da Silva 28.950.525-2 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
10 Davi de Albuquerque 24.956.574-2 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
15 Hudson de Oliveira Rodrigues 17.378.174 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
16 Jair Gomes de Oliveira 30.650.046-2 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
1 José Carlos de Souza 23.696.981-X Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
12 José Reginaldo Morelato 4.936.376-1 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
17 Luciano da Silva Oliveira 27.764.093-3 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
2 Marcelo Antonio de Almeida 22.330.279-X Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
18 Márcio Roberto dos Santos 19.836.588-3 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
13 Marco Antonio de Menezes 16.606.863-9 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
8 Marcos dos Santos Trava 33.977.209-8 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
3 Mauro Carvalho Goes 16.383.379 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
4 Maycon Carlos Briene 40.993.069-6 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
9 Miguel Clemente do Carmo Junior 30.610.046-0 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
5 Pedro Ernesto Segura 13.312.729-1 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
14 Rodrigo Pinheiro Sebastião 30.792.899-8 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I
6 Wagner Dias Motta Hernandez 29.944.765-0 Penit. “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba I

(EAP-486/2019)
 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, 
torna público o resultado do Curso de Especialização Técnico- 
Profissional para Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, 
Teste de Avaliação Física – TAF - Fase II, realizado para a Coor-
denadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba 
e Litoral do Estado, conforme Comunicado EAP 385/2019 de 
19-09-2019-Seção I.

SERVIDORES CONSIDERADOS APTOS
Turma 01 - 07-10-2019
Unidade: CDP “Luis Cesar Lacerda de São Vicente”

Nº NOME LEGÍVEL RG

1 Antonio Hourneaux de Moura Neto 13.879967-2
2 Carlos Eduardo Ferrari 21.112.440-0
3 Carlos Henrique Alves Ferreira 30.181.710-8
4 Cássio Figueira Silva 29.094.685-2
5 Claudio Roberto da Silva 34.507.970-X
6 Éder José de Andrade 30.347.450-6
7 Evandro dos Santos 25.006.674-9
8 Fernando Lins Alves 26.840.981-X
9 Hélio Antunes Nascimento 27.851.015-2
10 José Gomes Sobrinho 27.822.377-4
11 Luciano Sandes Neto 37.026.217-7
12 Luciano Souza Santos 25.415.516-9
13 Marcelo Domingues de Sant’ana 17.508.912-7
14 Renato Soares de Farias 19.758.907-8
15 Rosalvo de Souza Filho 22.114.237-X
16 Washington Ribeiro Moreira 26.842.104-3

SERVIDORES CONSIDERADOS APTOS
Turma 01 - Data: 24-10-2019

Nº NOME LEGÍVEL RG UNIDADE

1 Américo Alexandre Tartarini 25.356.204-1 Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II
3 Denilson Aparecido da Silva Gomes 45.381.630-7 Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II
4 Valdir Faustino Filho 42.145.940-2 Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II
5 Warmestrong Costa Jardim 26.218.633-0 Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II
6 Agnaldo Gloor 23.224.349-9 Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II
7 Alexandre Marcos de Jesus 34.178.048-0 Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II
8 Bruno Delatorre de Lima 46.290.685-1 Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II
9 Cícero Barbosa dos Santos 22.228.623-4 Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II
10 Douglas Cunha Urbano 41.869.283-X Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II
11 Emerson de Oliveira 28.908.004-6 Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II
12 Leonardo Rossetto 27.473.309-2 Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II
13 Marcelo Honorato de Souza 33.099.751-8 Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II
14 Luciano Aparecido Borges 29.890.069-5 Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II
15 Gilberto Leonardo Del Tedesco Reis 28.718.548-5 Penitenciária “Odete L. Campos Critter” de Hortolândia II

(EAP-489/2019)
 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e Aperfei-

çoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, torna público o resultado do Curso de Especialização Técnico- Profissional para 
Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, Teste de Avaliação Física – TAF- Fase II, realizado para a Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Central do Estado, conforme Comunicado EAP 349/2019 - Seção I, pág. 14 e 15 de 07-09-2019.

SERVIDORES CONSIDERADOS APTOS
Turma 01 - Data: 24-09-2019

Nº NOME RG UNIDADE

1 Adilson Neves 22.636.936-5 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
2 Alessandro Luis Polizelli 26.134.291-5 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
3 Alfredo Vicente da Silva 26.281.777-9 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
4 Allan Cleberson Turqueto Manso 29.403.193-5 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
5 Carlos Evandro Marchetti 30.447.135-5 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
6 Daniel Jorge Ferreira Filho 18.407.569-5 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
7 Juliano de Oliveira Lussieto 34.551.007-0 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
8 Luiz Carlos Gonçalves Dias 23.774.534-3 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
9 Robert Otto Topic 29.287.937-4 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
10 Rubens Silva Oliveira 54.500.038-5 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba

Turma 02 - Data: 15-10-2019

Nº NOME RG UNIDADE

1 Célio Teixeira de Oliveira 25.997.401-8 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
2 Edson Ferreira da Silva 29.230.069-4 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
3 Fabio Carlos Gomes da Silva 25.694.024-1 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
4 Marco Aurelio de Rezende Ortiz Silva 34.179.378-4 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
5 Marcos Xavier Servilha 21.355.778 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
6 Maurício Alves Conceição 25.291.221-4 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
7 Paulo Sérgio Gonçalves de Oliveira 20.941.628 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
8 Rafael Marcolin 46.547.025-7 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba
9 Silvio Cesar Marotinho 29.492.962-9 Centro de Detenção Provisória “Dr. Nelson Furlan” de Piracicaba

(EAP-490/2019)

 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação 
e Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária, 
torna público o resultado do Curso de Especialização Técnico- 
Profissional para Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, 
Teste de Avaliação Física – TAF - Fase II, realizado para a 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do 
Paraíba e Litoral do Estado, conforme Comunicado EAP 379 de 
17-09-2019-Seção I.

SERVIDORES CONSIDERADOS APTOS
Turma 01
Data: 19-09-2019

Nº NOME RG UNIDADE

1 Carlos Rogério Martins 40.923.699-8 PI DE TREMEMBÉ
2 Cleverton Tavares Rodrigues 34.825.710-7 PI DE TREMEMBÉ
3 Darlam Mendes Aureliano 32.991.982-9 PI DE TREMEMBÉ
4 Epaminonda Aparecido Machado 33.045.341-5 PI DE TREMEMBÉ
5 Everson da Silva 29.831.421-6 PI DE TREMEMBÉ
6 Jeremias Lino dos Santos 26.195.074-5 PI DE TREMEMBÉ
7 José Luiz da Silva 19.614.139-4 PI DE TREMEMBÉ
8 Luiz Fernando Alves dos Santos 23.899.154-4 PI DE TREMEMBÉ
9 Marco Antonio dos Santos 29.366.179-0 PI DE TREMEMBÉ
10 Mario Henrique de O. Rodrigues 41.223.597-3 PI DE TREMEMBÉ
11 Nataniel Ribeiro Prudente 34.404.565-1 PI DE TREMEMBÉ
12 Renato Dorte da Silva 33.905.913-8 PI DE TREMEMBÉ
13 Silvio Cesar Moreira da Silva 22.053.111 PI DE TREMEMBÉ
14 Vicente Jacinto de Oliveira Filho 26.874.974-7 PI DE TREMEMBÉ
15 Washington Fernandes Bezerra 26.875.285-0 PI DE TREMEMBÉ

Turma 02
Data: 16-10-2019

Nº NOME LEGÍVEL RG UNIDADE

1 Anderson Luiz Ligório 28.527.178-7 PI DE TREMEMBÉ
2 Antonio Celso Pires 15.179.939-8 PI DE TREMEMBÉ
3 Carlos Henrique Dias 17.626.762 PI DE TREMEMBÉ
4 Charlles Coelho 32.993.843-5 PI DE TREMEM-
BÉ 5 Edison Eduardo da Silva 20.004.140 PI DE TREMEMBÉ
6 Ivonei da Silva 30.587.719-7 PI DE TREMEMBÉ
7 Jackson Monteiro Ferreira da Silva 30.379.126-3 PI DE TREMEMBÉ
8 Leandro de Oliveira Santos 33.045.620-9 PI DE TREMEMBÉ
9 Luiz Antonio de Paula Abreu 25.974.810-9 PI DE TREMEMBÉ
10 Lucio Roberto Caussero Faria 46.208.403-6 PI DE TREMEMBÉ
11 Marcilio José Santos 33.402.053-0 PI DE TREMEMBÉ
12 Paulo Roberto da Silva 37.754.008-0 PI DE TREMEMBÉ
13 Regiano Vieira Lino 43.126.105-2 PI DE TREMEMBÉ
14 Jorge da Silva Neto Batista 29.786.868-8 PI DE TREMEMBÉ

(EAP-491/2019)
 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, - EAP, por meio do Centro de Forma-
ção e Aperfeiçoamento de Agentes de Segurança Penitenciária 
e do Núcleo de Coordenação de São Paulo e Grande São Paulo, 
comunica a realização da Oficina Pedagógica, no dia 13-11-
2019, das 10h às 12h15, nesta EAP, situada na Av. Gal. Ataliba 
Leonel, 556 – Santana e das 13h15 às 17h, na diretoria de 
Ensino e Cultura da Polícia Militar, situada na Av. Água Fria, 1923 
– Barro Branco, de acordo com o artigo 2º do Decreto 40.540/95, 
alterado pelo Decreto 53.878/08.

SERVIDORES CONSIDERADOS APTOS
Turma 01 - Data: 25-09-2019

Nº NOME RG UNIDADE

1 Alexandre Alves de Lima 26.461.360-0 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
2 Benedito José Medeiros 13.409.131-0 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
3 Djalma Morais Bicudo 21.814.259 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
4 João B. de A. Salem Junior 29.220.514 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
5 Josias do valle 28.936.674-4 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
6 Marcelo Gomes Siqueira 22.456.231-9 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
7 Marcio José de Paula 30.309.975-6 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
8 Roberto de Medeiros 17.535.792-4 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
9 Silvio Renato de Souza 22.456.364-6 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
10 Tiago Kitt 340747882 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
11 Walmir Dias de Moraes 22.656.770-9 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
12 Wanderley Antônio Fadiga de Moura Filho 28.742.397-9 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto

Turma 02 - Data: 22-10-2019

Nº NOME RG UNIDADE

1 Anderson Carlos Ferreira 42.697.514-5 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
2 Anderson Luiz dos Santos 29.378.758-x Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
3 Anderson Luiz Porcino 30.933.149-3 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
4 André Luiz Nogueira Costa 35.215.032-4 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
5 Carlos Donizetti Rocha 18.807.091 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
6 Cesar Ricardo Bodo 33.660.734-9 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
7 Davi Lourenço 22.329.514 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
8 Gregório Mendes Albino 14.165.399-1 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
9 José Antônio Brandão da Silva 24.704.452-0 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
10 Mario Celso de Camargo Junior 34.187508-9 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
11 Marcio Aparecido dos Santos 45.782.862-6 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
12 Marcos Fernandes da Silva 26.208696-7 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
13 Marco Joel Bassi 17.535.877 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
14 Joao Batista Silva Pinto 26.181.118-6 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
15 Luiz Roberto Capela Junior 272482973 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
16 Natanael Inácio Gomes 332780636 Centro de Detenção Provisória de Capela do Alto
17 Mario Henrique de Almeida 24.639.398-1 Pen. Fem. “Oscar Garcia Machado” de Votorantim
18 Cristofe Aparecido Nivaldo Santos 26.448.565-8 Penitenciária “Nelson Vieira” Guareí I
19 Gilmar da Silva Curvelo 25.468.413 Penitenciária “Nelson Vieira” Guareí I
20 Francisco Cláudio Mesquita da Silva 19.202.158-8 Penitenciária I “Jairo de Almeida Bueno”

(EAP-494/2019)

 Retificação do D.O. de 20-9-2019
No Comunicado EAP 386/2019 - referente a realização do 

“Programa de Desenvolvimento Técnico para Intervenção Rápi-
da” – Módulo II “Técnicas Operacionais”.

Onde se lê:
2-Período: Dias 03,04,07,08,09,10,11,14,15,21,22,23,24,25

,28,29,30 e 31-10-2019
Leia-se:
2-Período: Dias 02,03,04,07,08,09,10,11,14,15,21,22,23,24

,25,29,30 e 31/10 e 1º/11/2019
 Retificação do D.O. de 4-9-2019
No Comunicado EAP 335/2019, Seção I, fls. 19, em 

que torna público a realização do Curso de Especialização 
Técnico- Profissional para Agentes de Escolta e Vigilância 
Penitenciária – Fase II- Teste de Avaliação Física, para os 
Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária da Unidade 
Prisional – Centro de Detenção de Capela do Alto, subor-
dinada à Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Central do Estado

Inclua-se:
Turma 2 – 22-10-2019
Cristofe Aparecido Nivaldo Santos – RG 26.448.565-8 – 

Penitenciária de Guareí
Gilmar da Silva Curvelo – RG 25.468.413 – Penitenciária 

de Guareí
Francisco Cláudio Mesquita da Silva - RG 19.202.158-8 – 

Penitenciária I de Itapetininga.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Despacho do Coordenador, de 11-11-2019
Ante a manifestação exarada por meio do Relatório Conclu-

sivo da Autoridade Apuradora e considerando-se a proposta ali 
apresentada, após a ampla e percuciente verificação dos autos, 
especialmente no tocante às declarações e documentos ali jun-
tados, DETERMINO a instauração de SINDICÂNCIA em desfavor 
do servidor: F. A. B, RG 41.XXX.XXX-X, Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária de Classe II, por ter, em tese, praticado 
suposta infração ao incisos VI, XII e XIII, do Artigo 241, estando 
sujeito às penalidades previstas nos incisos de I a III do Artigo 
251, da Lei 10.261/68.

Em face ao pronunciamento desta Assessoria Técnica, 
exarado por meio de Relatório Conclusivo na presente 
Apuração, a qual ratifico e no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 274, c/c o artigo 260, inciso IV, da Lei 10.261/68, 
alterada pela Lei Complementar 942/2003; determino a 
instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
em face dos servidores: M. S. M, RG 21.XXX.XXX-X, Agente 
de Escolta e Vigilância Penitenciária de nível I; F. A. C, RG 
42.XXX.XXX-X, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 
de nível I; E. M. O, RG 34.XXX.XXX-X, Agente de Escolta 
e Vigilância Penitenciária de nível I; e J. O. S, RG 34.XXX.
XXX-X, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária de nível 
I, pelo suposto procedimento irregular de natureza grave, 
e, em tese, infringindo os incisos III, VI, XIII e XIV do artigo 
241, de acordo com o constante no parágrafo § 3º do Artigo 
265, todos da Lei Estadual 10.261/68.

 Despacho do Coordenador, de 11-11-2019
Tendo em vista os termos constantes do correio eletrô-

nico encaminhado pela Douta Corregedoria Administrativa 
do Sistema Penitenciário, datado de 08-11-2019, e usando 
da atribuição que me é conferida pelo Decreto 57.688/2011, 
DETERMINO, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 
28-10-1968, alterado pela Lei Complementar 942, de 06-06-
2003, a realização de Apuração Preliminar para apurar 
suposta irregularidade funcional praticada por servidora de 
unidade Prisional subordinada a esta Coordenadoria Regio-
nal. Ficam designados os servidores Edjane José Moreira, 
RG 36.328.803-X como Autoridade Apuradora, e Diego Luiz 
Antonio Marques Silva, RG 44.074.507-X, e, que irá secreta-
riar os trabalhos. Os servidores ora designados, atuarão sem 
prejuízo das atribuições normais de seus cargos, devendo 
iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no 
prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da 
Lei supracitada.

Em face ao pronunciamento da Assessoria Técnica, 
exarado por meio da Informação ATCP 3157/2019, a qual 
ratifico e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 272, 
c/c o artigo 260, inciso IV, da Lei 10.261/68, alterada pela 
Lei Complementar 942/2003, DETERMINO a instauração de 
SINDICÂNCIA em desfavor da servidora: M. S. S, RG 22.XXX.
XXX-X, Agente de Segurança Penitenciária, classe VII, ficha 

funcional às fls. 254/255, uma vez que infringiu, em tese, 
o artigo 241, incisos III e XIII da Lei Estadual 10.261/68, 
estando sujeita às penalidades contidas no artigo 251, 
inciso I a III do mesmo diploma legal.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA - CHÁCARA 
BELÉM I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Despacho do Responsável, de 11-11-2019
Tendo em vista os termos contidos no comunicado de 

evento 275/2019, subscritos por R.R.C, portador da cédula de 
identidade nº XXX, e usando da atribuição que me é conferida 
pelo Decreto 44.708 de 10-02-2000, em seu artigo 20, § III, 
DETERMINO, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para apurar as circunstâncias 
da apreensão de um aparelho celular durante procedimento de 
ronda interna na ala de progressão penitenciária, apresentando-
-se como proprietário o sentenciado MICHEL CORREA DOS 
SANTOS, matrícula 605.798.

Ficam designados os servidores Edison Eduardo Favoreto, 
RG 18.815.649-5, ASP V, como Autoridade Apuradora e Viviane 
Gonçalves, RG 27.566.545-8, Oficial Administrativo que irá 
secretariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de 
imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 
30 (trinta) dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da 
Lei supracitada.

Conclusos à Autoridade Apuradora.
Cumpra-se,
(Desp. CDPBI/ DT III 360/2019)
 Despacho do Responsável, de 11-11-2019
Tendo em vista o conteúdo apresentado no comunicado 

de sinistro 002/2019, subscrito pelo servidor E.L.C. e, usando 
da atribuição que me é conferida pelo Decreto 44.708 de 
10-02-2000, em seu artigo 20, § III, DETERMINO, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942, de 06-06-2003, a realização de Apuração 
Preliminar para apurar as circunstâncias do abalroamento na 
traseira do veículo de placas FCA-0260, quando da realização 
de checklist.

Ficam designados os servidores Edison Eduardo Favoreto, 
RG 18.815.649-5, ASP V, como Autoridade Apuradora e Viviane 
Gonçalves, RG 27.566.545-8, Oficial Administrativo que irá 
secretariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das 
atribuições de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o 
trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a 
ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

Conclusos à autoridade apuradora.
Cumpra-se
(Desp. CDPBI/ DT III 361/2019)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP PAULO 
GILBERTO DE ARAÚJO - CHÁCARA BELÉM II

 Despacho do Responsável, de 11-11-2019
Tendo em vista os termos da representação contida 

no Comunicado de Evento 609 de 2019, de 05-11-2019, 
subscrito por R.H.S. e, usando da atribuição que me é 
conferida pelo artigo 08, inciso XVIII, do Decreto 44.708 
de 10-02-2000, alterado pelo Decreto 49.577 de 04-05-
2005, DETERMINO, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, 
de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 
06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar 121/2019, 
para apurar os fatos irregulares ocorridos na Ala de Pro-
gressão Penitenciária, no dia 05-11-2019, e que consiste 
na apreensão de: 01 (um) aparelho de telefonia celular com 
acessórios, localizado no bloco esquerdo do alojamento 
na quarta cela do lado direito da primeira cama(de quem 
adentra o alojamento), primeira cama do alojamento tendo 
assumido a posse o sentenciado: Wesley Alessandro Rodri-
gues, matrícula 607.672-3. Ficam designados os servidores 
como Autoridade Apuradora: Jânio Leandro de Souza, RG 
22.908.955-0 e Claudinei Teixeira de Souza, RG 22.139.525-
8 e que irá secretariar os trabalhos.Os servidores ora desig-
nados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos, devendo iniciar, de imediato o trabalho de apuração 
e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo 
artigo, ambos da Lei supracitada.

(RESOLUÇÃO: 139/2017 – AP.121/2019)


